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O l'ereador abaixo assinado, após oulüa a Casa na forma

regimental, indica ao Executivo Municipal que determine a Secretârie

Municipal de Saúde a rcalização de estudos pâra que os postos 24 horas,

possam também manteÍ as farmácias abertas no mesmo período.

Rio Grande, 02 de ianeiro de 2018

Füpe Branco
Vereador do MDB
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